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1.- PRESIDÊNCIA 
 
1.1 - PORTARIA 
 

PORTARIA DE 10 DE SETEMBRO DE 2010. 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, 
usando das suas atribuições legais e tendo em vista a determinação contida no 
Ofício/PR n. 2008012829, de 25 de setembro de 2008,  

RESOLVE: 
Nº 063.2010 - Art. 1º Prorrogar para o dia 19 de dezembro de 2010 a 
apresentação dos relatórios finais da auditoria operacional realizada no Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região e respectivas Seções Judiciárias, conforme 
estabeleceu a Portaria n. 098, de 11 de novembro de 2008. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação 
 

Ministro ARI PARGENDLER 
 
2. – SECRETARIA-GERAL 
 
2.1 – PORTARIA 
 

PORTARIA DE 10 DE SETEMBRO  DE 2010. 
 
Dispõe sobre dispensa de servidor de função comissionada 
na Secretaria-Geral. 
 

A SECRETÁRIA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA 
FEDERAL, no uso da atribuição conferida pelo art. 8º, inciso I, da Resolução n. 
03, de 10 de março de 2008, 

RESOLVE: 
Nº 150/2010 - DISPENSAR, a pedido, a servidora MILENE GOSTON NERY, 
matrícula 514, requisitada do Quadro de Pessoal da Seção Judiciária do Distrito 
Federal, da Função Comissionada de Assistente IV, Código FC-4, da Assessoria 
Técnico-Jurídica da Secretaria-Geral. 

 
Eva Maria Ferreira Barros 

Secretária-Geral 


